
PL 1142/2024 - Projeto de Lei - 1142/2024 - Deputado Roosevelt - (125006) pg.1

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Roosevelt - Gab 14

PROJETO DE LEI  Nº, DE 2024

(Autoria: Deputado Roosevelt)

 

Dispõe sobre a extensão da
Gratificação de Atendimento ao
Público – GAP aos servidores do
Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal – DER
/DF e dá outras providências.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

 

Art. 1º A Gratificação de Atendimento ao Público – GAP, instituída pelo art. 2º da Lei
nº 2.983, de 10 de maio de 2002, com valor estabelecido no art. 38, inciso II, da Lei nº 4.426,
de 18 de novembro de 2009, fica estendida aos servidores públicos do Governo do Distrito
Federal lotados e em atividade de atendimento ao público no Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal – DER/DF.

Art. 2º Para fins desta Lei, considera-se atividade de atendimento ao público as
funções exercidas pelos servidores que envolvam contato direto e permanente com os
usuários dos serviços prestados pelo DER/DF.

Art. 3º A gratificação mencionada no art. 1º será concedida aos servidores que
estiverem em exercício na data da publicação desta Lei, bem como àqueles que vierem a ser
lotados nas atividades de atendimento ao público do DER/DF.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações
orçamentárias próprias do Governo do Distrito Federal.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

 

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Lei tem por objetivo estender a Gratificação de Atendimento ao
Público – GAP aos servidores do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal
– DER/DF, que desempenham atividades de atendimento ao público. A iniciativa visa
reconhecer a importância e a complexidade das funções desempenhadas por esses
servidores, que estão em constante contato com os usuários dos serviços prestados pelo DER
/DF, assegurando a eles condições justas e equitativas de remuneração.

A extensão da GAP a esses servidores busca valorizar o atendimento ao público no
DER/DF, contribuindo para a melhoria da qualidade dos serviços prestados à população e
para a motivação dos servidores. Além disso, a medida está em consonância com a
legislação vigente e as instruções correlatas que tratam da gratificação em questão,
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especificamente a Instrução nº 305, de 11 de abril de 2014, e a Instrução nº 679, de 9 de
setembro de 2014.

A iniciativa observa os preceitos de juridicidade, legalidade, regimentalidade e técnica
legislativa.

Estas são as razões que justificam o encaminhamento do Projeto de Lei que
ora  submeto
à  elevada  consideração  desta  Casa  Legislativa,  já  devidamente  demonstrado  o  interesse
público que envolve a matéria.

Nesse sentido, rogo o apoio dos nobres pares no sentido da aprovação do
presente Projeto de Lei.

 

Sala das Sessões, …

 

DEPUTADO ROOSEVELT
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